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CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

 
 

PORTARIA N.º 008/2025 
 
Nomeia o Sra. Alciana dos Santos da Silva Binda 
para o cargo comissionado de Diretor Legislativo da 
Câmara Municipal de Itarana, nos termos da Lei 
Complementar nº 51, de 04 de abril de 2024. 

 
A Presidente da Câmara Municipal de Itarana, Estado do Espírito Santo, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, de acordo com o Art. 34, Inciso XV da Lei Orgânica 
Municipal e Art. 35, Incisos II, XIII e XXXI do Regimento Interno. 

 
Considerando a necessidade de adequar a estrutura administrativa e os cargos em 

comissão da Câmara Municipal à nova legislação vigente, bem como o teor do Processo 
Administrativo nº 43/2025 e a necessidade de alinhamento às diretrizes estabelecidas no novo 
Plano de Cargos e Carreira; 

 
Considerando a edição da Lei Complementar nº 51, de 04 de abril de 2024, que “Dispõe 

sobre a estrutura administrativa, o plano de cargos, carreira e remuneração dos servidores de 
provimento efetivo, cargo em comissão e função de confiança, da Câmara Municipal de Itarana, 
Espírito Santo, e dá outras providências”; e 

 
Considerando a necessidade de garantir a eficiência administrativa, a valorização da 

gestão de pessoas e a modernização das atividades internas do Legislativo Municipal. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Nomear o Sra. Alciana dos Santos da Silva Binda, inscrita na OAB/ES nº 19.574, 

para o provimento do Cargo Comissionado de Diretor Legislativo, com as atribuições, carga 
horária e vencimento previstos na Lei Complementar nº 51, de 04 de abril de 2024. 

 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com o objetivo de se 

amoldar à nova legislação vigente, revogando-se as disposições em contrário e respeitando a 
disposição transitória prevista na Lei Complementar nº 51, de 04 de abril de 2024.  

 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

 
Câmara Municipal de Itarana/ES, 22 de janeiro de 2025. 

 
 

SABRINA SCARDUA FIOROTTI 
Presidente da CMI/ES 
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